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PROJETO DE LEI Nº DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Declara de Utilidade Pública Estadual ao 

Instituto Nacional Integrado – IN. 

 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual ao Instituto Nacional 

Integrado - IN, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ nº 09.173.621/0001-41, fundada em 19 de setembro de 2007. 

Art.2°Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública 

Estadual o INSTITUTO NACIONAL INTEGRADO – INI, entidade de direito 

privado, sem fins lucrativos, com sede no Município de Porto Nacional – TO, que 

desenvolve atividades de relevante interesse social em benefício da coletividade. 

A referida instituição atua na promoção de ações voltadas ao 

fortalecimento de políticas públicas e iniciativas comunitárias, contribuindo 

diretamente para o desenvolvimento social, humano e institucional, 

especialmente por meio de projetos, programas e atividades voltadas à inclusão 

social, cidadania, educação, assistência e apoio a pessoas em situação de 

vulnerabilidade. 

A declaração de Utilidade Pública Estadual representa importante 

instrumento de reconhecimento institucional, permitindo à entidade ampliar sua 

capacidade de atuação, firmar parcerias com o Poder Público, captar recursos e 

desenvolver projetos que beneficiem diretamente a população tocantinense, com 

maior alcance e efetividade. 

Dessa forma, considerando a relevância dos serviços prestados e o interesse 

público envolvido, mostra-se plenamente justificável o reconhecimento do 

INSTITUTO NACIONAL INTEGRADO – INI como entidade de Utilidade Pública 

Estadual, fortalecendo suas ações e assegurando melhores condições para a 

continuidade e ampliação de suas atividades em prol da sociedade.
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